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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA 

CERTIDÃO DO PONTO 05 DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE 04/11/2021 

APROVADA EM MINUTA, NOS TERMOS LEGAIS, NA PARTE RESPETIVA 

 

Esmeralda Pinto, Jurista da Câmara Municipal de Mirandela: 

 

CERTIFICA que, da Ata n.º 22 da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Mirandela realizada em 04 de 

novembro de 2021, aprovada em minuta nos termos e para os efeitos consignados nos n.ºs 3 e 4, do art.º 57.º do 

Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, consta uma deliberação do seguinte teor: 
 

 

“05/OA – Proposta de Designação do(s) Representante(s) do Município na Assembleia Geral das 

Empresas Locais e demais Entidades. 
 

---------- Foi presente uma Proposta subscrita pela Senhora Presidente JÚLIA RODRIGUES em 29/10/2021, com o 

seguinte teor: 

 

“PROPOSTA 

 

Assunto: Designação do(s) Representante(s) do Município na Assembleia Geral das Empresas Locais e demais 

Entidades. 

 

A representação do Município na Assembleia Geral das diversas empresas locais, assim como em quaisquer outras 

entidades nas quais o Município participe, independentemente de integrarem ou não o perímetro da administração 

local, será assegurada de acordo com a alínea oo) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2012, de 13 de 

setembro, na sua atual redação, por qualquer pessoa que o órgão executivo entenda designar. 

Nessa medida, propõe-se que a Câmara Municipal aprove os representantes e respetivos substitutos indicados nas 

tabelas que se seguem: 

 

1. Participação em Instituições de Âmbito Comunitário, Nacional ou Regional. 

 

Instituições Representante Municipal Representante(s) Municipal(ais) 

Substituto(s) 

Turismo do Porto e Norte de 

Portugal 
Vítor Correia Fátima Fontoura 

Agência de Energia de Trás-os-

Montes 
Orlando Pires 

Rui Fernandes 

Paulo Verdelho 

Fundação Museu do Douro Vítor Correia Fátima Fontoura 

AMTQT – Associação de 

Municípios da Terra Quente 

Transmontana 

Júlia Rodrigues Orlando Pires 

AMTMAD – Associação de 

Municípios de Trás-os-Montes e 

Alto Douro 

Júlia Rodrigues Orlando Pires 

Resíduos do Nordeste, E.I.M. Júlia Rodrigues Vítor Correia 

DESTEQUE – Associação para o 

Desenvolvimento da Terra Quente 
Júlia Rodrigues Vítor Correia 

Eixo Atlântico do Nordeste 

Peninsular 
Júlia Rodrigues 

Vítor Correia 

Vera Preto 

Assembleia Distrital de Bragança Júlia Rodrigues Orlando Pires 
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Águas do Norte S.A. Júlia Rodrigues Vítor Correia 

CIM-TTM Júlia Rodrigues Orlando Pires 

Conselho Regional do Norte Júlia Rodrigues Orlando Pires 

ADVT - Agência de 

Desenvolvimento Regional Vale do 

Tua 

Júlia Rodrigues Vítor Correia 

 

2. Participação em Instituições de âmbito Concelhio ou Local 

 

Instituições Legislação Representantes 

Conselho Geral do Agrupamento de 

Escolas de Mirandela 

Decreto-Lei n.º 

75/2008, de 22 de 

Abril, na sua atual 

redação 

Júlia Rodrigues 

Orlando Pires 

Vera Preto 

Conselho Geral da Escola 

Profissional de Carvalhais 

Decreto-Lei n.º 

75/2008, de 22 de 

Abril, na sua atual 

redação 

Júlia Rodrigues 

Vítor Correia 

ARTEMIR – Associação do Ensino 

Profissional Artístico 
Estatutos 

Júlia Rodrigues 

Orlando Pires 

Vera Preto 

Associação de Artes da Terra 

Quente 
Estatutos 

Júlia Rodrigues 

Orlando Pires 

Vera Preto 

CACE - IEFP 

Portaria n.º 

1191/97, de 21 de 

novembro 

Júlia Rodrigues 

Vítor Correia 

AIN- Agroindustrial do Nordeste, 

E.I.M., SA. 
Estatutos 

Júlia Rodrigues 

Vítor Correia 

Metropolitano Ligeiro de Mirandela 

S.A. 
Estatutos 

Júlia Rodrigues 

Paulo Magalhães 

 

3. Representantes da Câmara Municipal de Mirandela nos Conselhos e Comissões Municipais 

 

Instituições Legislação 
Representante 

Municipal 

Representante 

Municipal 

Substituto 

Outras Presenças 

do Município 

Comissão Municipal 

de Defesa da Floresta 

Contra Incêndios 

Decreto-Lei n.º 

124/2006, de 28 de 

junho, na sua atual 

redação 

Júlia Rodrigues Maria Gouveia 
____________ 

CLASMIR – 

Conselho Local de 

Ação Social de 

Mirandela 

Resolução do 

Conselho de 

Ministros n.º 

197/97, 18 de 

novembro 

Júlia Rodrigues Vera Preto Manuela Teixeira 
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CPCJ – Comissão de 

Proteção de Crianças 

e Jovens em Perigo 

Lei n.º 147/99, de 1 

de setembro, na sua 

atual redação 

Vera Preto Sandra Pimparel ____________ 

Conselho Cinegético 

e da Conservação da 

Fauna Municipal 

Decreto-Lei n.º 

202/2004, de 18 de 

agosto 

Júlia Rodrigues Vítor Correia ____________ 

Conselho Municipal 

de Segurança de 

Mirandela 

Lei n.º 33/98, de 18 

de julho, na sua 

atual redação 

Júlia Rodrigues Vera Preto ____________ 

Conselho Municipal 

de Educação 

Decreto-Lei n.º 

21/2019, de 30 de 

janeiro, na sua 

atual redação 

Júlia Rodrigues Vera Preto Madalena Ferreiro 

Conselho Desportivo 

Municipal  

Regulamento 

Municipal 
Júlia Rodrigues Vera Preto Madalena Ferreiro 

Conselho Municipal 

de Juventude 

Lei n.º 8/2009, de 

18 de fevereiro, na 

sua atual redação 
Júlia Rodrigues Vera Preto Madalena Ferreiro 

Conselho Municipal 

de Agricultura 

Regulamento 

Municipal Júlia Rodrigues Vítor Correia _____________ 

Comissão Municipal 

de Proteção Civil 

Lei de Bases da 

Proteção Civil 
Júlia Rodrigues Maria Gouveia _____________ 

Interlocutor do 

Município na 

Comissão Consultiva 

da Elaboração e 

Revisão do Plano 

Diretor Municipal 

(PDM)  

Portaria n.º 

277/2015, de 10 de 

setembro 
Orlando Pires Rui Fernandes 

_____________ 

 

Comunique-se o teor da deliberação tomada pela Câmara Municipal às Entidades interessadas.” 

 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta de 

Designação do(s) Representante(s) do Município na Assembleia Geral das 

Empresas Locais e demais Entidades, conforme proposto.” 

 

 

 

Mirandela, 04 de novembro de 2021. 

 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal; 

_______________________ 
Júlia Rodrigues 

 

A Jurista; 
 

________________________ 

Esmeralda Pinto 

 


